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Introdução: A inteligência artificial (IA) vem impactando profundamente o meio 

jurídico ao modernizar a gestão processual e incorporar soluções tecnológicas 

como assistentes virtuais e sistemas de apoio à decisão. No Judiciário 

brasileiro, tais ferramentas têm promovido maior agilidade e eficiência, 

contribuindo para a celeridade processual e a redução de acúmulo de 

demandas, como exemplificam os sistemas “Victor” (STF) e “Athos” (STJ), 

desenvolvidos em 2018 e 2020, respectivamente. Entretanto, embora o uso da 

IA represente um avanço tecnológico significativo, seu emprego no âmbito 

judicial suscita questionamentos relevantes quanto à segurança jurídica, à 

transparência dos algoritmos e à preservação das garantias constitucionais, 

especialmente o contraditório e a ampla defesa. Assim, surge o problema 

central deste estudo: de que forma o uso da inteligência artificial no Judiciário 

brasileiro pode conciliar a inovação tecnológica com o dever de cautela 

necessário à proteção dos direitos fundamentais e à legitimidade das decisões 

judiciais?.Objetivos: O estudo possui como objetivo realizar uma análise crítica 

ao uso dessa tecnologia no Judiciário, com foco na automação de 

procedimentos e na adoção de assistentes virtuais, considerando benefícios e 
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desafios éticos e jurídicos, expondo possíveis conflitos advindos dessa nova 

tecnologia. Metodologia: A pesquisa utiliza o método dedutivo, com 

abordagem qualitativa e caráter exploratório e descritivo. O procedimento 

técnico adotado é a pesquisa bibliográfica, baseada em obras e artigos 

científicos disponíveis no Google Acadêmico, publicados entre 2021 e 2025, 

que tratam do uso da inteligência artificial no Direito, especialmente quanto à 

ética, proteção de dados, limitações legais e aplicações práticas no Judiciário 

brasileiro. Resultados: Verificou-se que a IA tem sido utilizada na automação 

de tarefas como triagem processual, análise preditiva e elaboração de minutas, 

promovendo maior eficiência e celeridade (HOCMAM; MACHADO, 2025). 

Assistentes virtuais passaram a auxiliar na busca de jurisprudências, 

elaboração de minutas e contagem de votos, contribuindo para a gestão 

processual. Contudo, os autores Krost e Goldschmidt (2021) destacam 

preocupações com a ética digital, vieses algorítmicos e riscos à imparcialidade 

das decisões, além da ausência de regulação específica sobre o tema. 

Discussão: O uso dessas tecnologias representa avanço na busca por 

eficiência e acesso à informação, mas requer cautela para preservar garantias 

constitucionais, como o contraditório e a ampla defesa previstos no artigo 5º, 

inciso LV, da Constituição Federal. Segundo Gomes, Vaz e Dias (2021), a falta 

de transparência e supervisão humana pode comprometer a legitimidade das 

decisões judiciais. Nesse sentido, Andrade e Luz (2024) reforçam que a ética e 

a responsabilidade profissional devem guiar o uso da IA no Direito, enquanto 

Amado (2021) alerta para a necessidade de políticas regulatórias que 

assegurem a confiabilidade e a segurança jurídica. Considerações finais: 

Conclui-se que a IA aprimora o Judiciário, promovendo celeridade e 

acessibilidade, porém sua adoção deve respeitar os limites legais e 

constitucionais vigentes. As ferramentas automatizadas precisam prezar por 

transparência, confiabilidade e controle humano, evitando violações de direitos 

e decisões arbitrárias. Assim, como afirmam Krost e Goldschmidt (2021), a 

regulamentação contínua e responsável do uso da IA é essencial para 

equilibrar a inovação tecnológica com a proteção das garantias fundamentais.  
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